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Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano

Gabinete Vereador Flávio Eduardo Maroja Ribeiro

PROJETO DE LEI  N°. _____________/2013.

AUTOR: VEREADOR FLÁVIO EDUARDO MAROJA RIBEIRO

Dispõe sobre a transmissão on-line, via internet, de todas as licitações

 realizadas nos Poderes Executivo e Legislativo do Município de João

 Pessoa.

A Câmara Municipal de João Pessoa decreta:

Art. 1° Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de João

 Pessoa promoverão a transmissão on-line, via internet, de todas as licitações realizadas

 no âmbito de cada Poder.

Art. 2° 

 Para os fins do artigo anterior, os Chefes do Executivo e

 Legislativo ficam autorizados a adquirir os equipamentos e softwares que se fizerem

 necessários, assim como a contratar a prestação de serviços técnicos especializados.

Art. 3°

 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à

 conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4°

 Os Chefes dos Poderes Legislativo e Executivo disporão

 do prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação, para a adoção das

 providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta lei.

Art. 5° 

 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

 revogadas as disposições em contrário.

            Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, Casa de Napoleão Laureano, em 01 de Abril 2013.

Flávio Eduardo Maroja Ribeiro - Fuba

Vereador PT
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JUSTIFICATIVA

        O presente Projeto de Lei tem por finalidade, visando maior

 transparência, regulamentar as transmissões on-line, via internet, de todas as licitações

 realizadas nos Poderes Executivo e Legislativo no Município de João Pessoa.

               O artigo 37 da Constituição Federal em seu caput estabelece que a

  Administração Pública seguirá os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência, entre outros. Entre os princípios constitucionais da

 Administração Pública tem o da publicidade, que significa que a Administração deve

 publicizar seus atos a todos os cidadãos, sempre deixando claro onde está sendo

 empenhado o dinheiro público.

               Ademais, o presente Projeto de Lei visa também garantir a observância

 do princípio constitucional da isonomia conforme a Lei Federal no 8.666/93 (Lei das

 Licitações), com a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a

 promoção do desenvolvimento nacional sustentável, sendo todos os atos dos processos

 licitatórios transparentes e publicizados à população através da internet, fazendo com

 que a sociedade acompanhe as licitações e as seleções das propostas mais vantajosas ao

 interesse público, garantindo assim o cumprimento ao Princípio da isonomia.

              A exemplo de outras cidades brasileiras, como Maringá (PR), Angra dos

 Reis (RJ) e Canoas (RS), João Pessoa poderá ter as licitações públicas transmitidas ao

 vivo pela internet. Caso a matéria seja aprovada, João Pessoa será a primeira cidade do

 Estado a utilizar o sistema.

              A finalidade da matéria é promover maior transparência nas contas públicas, visando à gestão eficiente

 dos Poderes Públicos. Queremos valorizar o imposto pago pelos cidadãos demonstrando onde e como esse dinheiro é utilizado.

 O projeto é mais um mecanismo no combate à corrupção.

              Diante do exposto, solicitamos o apoio dos demais Pares.

                  João Pessoa-PB, 01 de Abril de 2013

Flávio Eduardo Maroja Ribeiro - Fuba

Vereador PT
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